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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada  externo minha análise técnica fundamentada na Legisla-
ção Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira da Es ma va de Impacto Orçamentário
Financeiro anexado ao Projeto de Lei Complementar protocolado sob o nº  20/2022,
que altera quadro de cargos e empregos do Serviço Autônomo Municipal de Saúde-
SAMS, criado pela Lei Municipal nº 1.673, de 1º de fevereiro de 1.990, e dá outras pro-
vidências. A princípio nota-se que a Es ma va de impacto Orçamentário, Financeiro
do Projeto de Lei Complementar protocolado nesta Casa de Lei sob o nº 20/2022, do
Serviço Autônomo Municipal de Saúde-SAMS, altera os valores salariais dos 24 agentes
de controle de endemias e dos 33 agentes comunitários de saúde, atendendo assim, a
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022 que “Acrescenta §§ 7º, 8º,
9º, 10 e 11 ao art. 198 da Cons tuição Federal, para dispor sobre a responsabilidade fi-
nanceira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na polí ca re-
muneratória e na valorização dos profissionais que exercem a vidades de agente co-
munitário de saúde e de agente de combate às endemias.” Atendendo também a POR-
TARIA GM/MS Nº 1.971, DE 30 DE JUNHO DE 2022 que “Estabelece o vencimento dos
agentes de combate às endemias, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e
ao Distrito  Federal,  conforme a  Emenda Cons tucional  nº  120,  de  05  de maio  de
2022.” Tal despesa a princípio encontra-se prevista no orçamento do Serviço Autôno-
mo Municipal de Saúde-SAMS, e com a Es ma va de Impacto Orçamentário Financei-
ro o Poder Execu vo apresentou os reflexos do aumento de despesa da dotação do
exercício vigente, mas não apresentou de forma consolidada o percentual gasto com
pessoal no mês de Junho de 2022, no município de Ibi nga, para demonstrar se a des-
pesa com pessoal encontra-se dentro do percentual prudencial estabelecido em  Lei
que é de 51,30%. 

Diante do exposto, fico a inteira disposição para sanar qualquer esclareci-
mento.
                                                  Ibi nga, 19 de junho de 2.022.

FATIMA APARECIDA JOHANSEN
Diretora Financeira
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